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Apresentação

Priorizando a saúde do trabalhador, a partir da avaliação médica e da detecção pre-
coce dos agravos, relacionados ou não ao trabalho, serão realizados os Exames Mé-
dicos Periódicos, em cumprimento ao disposto no Art. 206-A da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. A realização dos exames integra a Política de Atenção à Saúde do 
Trabalho do Servidor Público Federal, constituindo um conjunto de avaliações neces-
sárias ao acompanhamento da saúde dos servidores. 

A fim de orientar os servidores acerca dos procedimentos relacionados aos Exames 
Médicos Periódicos, a Diretoria de Gestão de Pessoas, por meio da Divisão de Promo-
ção à Saúde do Servidor - DIPROSS, elaborou a presente Cartilha com informações 
específicas capazes de esclarecer as principais dúvidas. 

Com os dados obtidos a partir da realização desses exames, como, por exemplo, os 
relativos à identificação e ao tratamento de doenças, o Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos – MGI terá maior embasamento na elaboração e no 
desenvolvimento de programas voltados à saúde dos servidores. 



Exames Médicos Periódicos

Principais Dúvidas

O que é o Exame Médico Periódico – 
EMP? 

Compreende uma ação do Governo Fe-
deral que visa avaliar o estado de saú-
de do servidor, identificando possíveis 
agravos na saúde provenientes ou não 
de seu ambiente de trabalho ou da ati-
vidade que exerce (função). 

O programa contempla a realização de 
exames médicos clínicos e laboratoriais.

Qual é a legislação que embasa os 
exames médicos periódicos?  

O exame médico periódico de saúde 
para o servidor público federal foi esta-
belecido no artigo 206-A da Lei no 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e regula-
mentado pelo Decreto no 6.856, de 25 
de maio de 2009, e pela Portaria Nor-
mativa SRH no 04, de 15 de setembro 
de 2009.

Quem deve passar por exames médi-
cos periódicos de saúde?  

Todos os servidores ativos regidos pela 
Lei no 8.112/90, os servidores nomea-
dos exclusivamente para o exercício de 
cargo em comissão e os empregados 
públicos anistiados que retornaram à 
Administração Pública Federal, lotados 
em órgãos ou entidades da Administra-
ção direta, suas autarquias e fundações, 
independentemente de adesão a pla-
nos de saúde. (Portaria Normativa SRH 
no 04, de 15 de setembro de 2009). 

Servidor que não possui plano de saú-
de ASSEFAZ poderá fazer os exames?  

Sim. O plano de saúde ASSEFAZ não 
apresenta relação com a realização dos 
exames periódicos, pois os exames pe-
riódicos independem da saúde suple-
mentar (plano de saúde). 

Atenção: Servidores que possuem pla-
no de saúde ASSEFAZ NÃO deverão 
apresentar a carteirinha do plano, e sim 
a guia médica emitida pelo sistema, 
que é padrão para todos os servidores.

O Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos - MGI pode ex-
cluir determinado grupo de servidores 
da realização dos exames periódicos?  

Não. Os órgão e entidades do SIPEC po-
derão estabelecer critérios de priorida-
des para a realização dos exames. Não 
pode haver exclusão de servidores que 
compõem o conjunto do efetivo do ór-
gão. Todos os servidores ativos deverão 
ser periodicamente examinados. 

Os servidores contratados pela Lei no 
8.745, de 09 de dezembro de 1993, es-
tão abrangidos pelos exames perió-
dicos nos moldes orientados para os 
órgãos do SIPEC?   

Não. Os contratados pela Lei no 
8745/1993 não estão abrangidos. As re-
gulamentações que tratam dos exames 
médicos periódicos definem os periódi-
cos para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, servidores nomeados 
exclusivamente para cargos em comis-
são e empregados públicos anistiados 
que retornaram a APF e que estejam 
lotados em órgãos ou entidades da Ad-
ministração direta, suas autarquias e 
fundações.



Quando será realizado o exame médi-
co periódico?  

Cabe salientar que com a publicação da 
Portaria MGI nº 43, de 31 de janeiro de 
2023, que disciplina o compartilhamen-
to de atividades de gestão de pessoas 
por meio de arranjos colaborativos en-
tre Ministérios, o Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos - MGI 
ficará responsável pela convocação dos 
servidores dos seguintes órgãos: 

•  Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos;

•  Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria, Comércio e Serviços;

•  Ministério dos Direitos Humanos e 
da Cidadania;

•  Ministério do Empreendedorismo, 
da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte;

• Ministério do Esporte;

• Ministério da Fazenda;

• Ministério da Igualdade Racial;

• Ministério das Mulheres;

• Ministério dos Portos e Aeroportos

•  Ministério do Planejamento e Orça-
mento;

• Ministério dos Povos Indígenas;

• Ministério da Previdência Social;

• Ministério do Turismo.

O Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos deu início aos 
Exames Médicos Periódicos em dezem-
bro de 2024 e dará seguimento às con-
vocações conforme cronograma divul-
gado por meio do Ofício- Circular SEI nº 
1740/2024/MGI.

TABELA DE CONVOCAÇÃO

CONVO-
CAÇÃO ÓRGÃO TOTAL LOCALIZA-

ÇÃO
DATA 
INÍCIO

DATA 
FINAL

GRUPO 1 MGI 4779 DF- BLOCOS 
K, C, F 02/12/2024 30/04/2025

GRUPO 2
MGI  

NACIO-
NAL

3681 NACIONAL 13/01/2025 30/04/2025

GRUPO 2 MF 2514 DF - BLOCO P 13/01/2025 30/06/2025

GRUPO 3 MDHC 344 DF- BLOCO A 03/02/2025 30/04/2025

GRUPO 3 MESP 219 DF - BLOCO A 03/02/2025 30/04/2025

GRUPO 3 MIR 138 DF - BLOCO C 03/02/2025 30/04/2025

GRUPO 3 MMU-
LHER 111 DF - BLOCO C 03/02/2025 30/04/2025

GRUPO 3 MPI 127 DF - BLOCO C 03/02/2025 30/04/2025

GRUPO 3 MTUR 339 DF - BLOCO R 03/02/202 30/04/2025

GRUPO 3 MPOR 307 DF - BLOCO R 03/02/2025 30/04/2025

GRUPO 3
MF - 

NACIO-
NAL

20895 NACIONAL 03/02/2025 30/06/2025

GRUPO 4 MDIC 706 DF - BLOCO J 10/03/2025 31/05/2025

GRUPO 4 MEMP 123 DF - BLOCO J 10/03/2025 31/05/2025

GRUPO 4 MPO 800 DF - BLOCO K 10/03/2025 31/05/2025

GRUPO 5 MPS 4466 NACIONAL 10/03/2025 30/06/2025

Haverá necessidade de compensação 
de horário por parte do servidor no 
período de realização dos exames? 

Não. De acordo com Art. 6º da Portaria 
Normativa SRH no 04, de 15 de setem-
bro de 2009, as providências para a re-
alização dos exames periódicos consi-
derarão o Art. 1º da referida Portaria, e 
serão adotadas no horário de expedien-
te, sem qualquer ônus ou necessidade 
de compensação de horário por parte 
dos servidores.

Qual é a periodicidade dos exames?  

Os exames serão semestrais, anuais ou 
bienais:  

• Semestrais - para os servidores que 
operam com raios-X ou substâncias ra-
dioativas ou que forem portadores de 
doenças crônicas que exijam exames 
com essa periodicidade ou em interva-
los menores.  



• Anuais - para servidores a partir dos 
quarenta e cinco anos de idade ou para 
os servidores expostos a fatores de ris-
cos que possam implicar o desencade-
amento ou agravamento de doenças 
ocupacionais/profissionais ou ainda, 
para servidores portadores de doenças 
crônicas que exijam essa periodicidade.  

• Bienais - para os servidores que não 
se enquadram nas situações descritas 
acima.

O servidor é obrigado a realizar os 
exames periódicos?  

Não. Entretanto, todo servidor que não 
quiser se submeter ao exame deverá, 
expressamente, recursar-se a realizá-lo 
no SouGov.br.
 
Atenção: Em caso de recusa, o servidor 
terá o prazo de 30 (trinta) dias para re-
considerar sua decisão.

O que compreende os exames médi-
cos periódicos?  

Os exames médicos periódicos são ava-
liações do estado de saúde e da exposi-
ção a fatores de riscos físicos, químicos, 
biológicos e ergonômicos, aos quais os 
servidores podem estar expostos. Algu-
mas exposições a fatores de riscos físi-
cos e químicos são passíveis de serem 
rastreados, mensurados e monitorados 
por exames periódicos.

Qual é o rol mínimo de exames preco-
nizados para avaliar o estado de saú-
de? 

 Além da avaliação clínica, os exames 
laboratoriais aos quais os servidores de-
verão ser submetidos são:  

a)Hemograma completo;  

b) Glicemia;  

c)  Urina tipo I (Elementos Anormais 
e Sedimentoscopia – EAS);  

d) Creatinina;  

e) Colesterol total e triglicérides;  

f)  AST (Transaminase Glutâmica Oxa-
lacética – TGO);  

g)  ALT (Transaminase Glutâmica Pi-
rúvica – TGP); e  

h)  Citologia oncótica (Papanicolau), 
para mulheres.  

Servidores com mais de quarenta e cin-
co anos de idade realizarão exame of-
talmológico e servidores com mais de 
cinquenta anos farão:  

a)  Pesquisa de sangue oculto nas fe-
zes (método imunocromatográfico);  

b) Mamografia, para mulheres; e 

c) PSA, para homens.

Quem custeará os Exames Médicos 
Periódicos? 

Os exames constantes da relação serão 
custeados pela União.

O governo deve pagar outros exames 
de saúde e o tratamento do servidor? 

Somente quando a doença for ocasio-
nada pelo trabalho, comprovada por 
Perícia Médica Oficial. Em caso contrá-
rio, os exames, bem como o tratamento, 
deverão ser realizados por meio da as-
sistência suplementar, com copartici-
pação do servidor e da União, conforme 
regulamentado pela Portaria Normati-
va SRH/MPG n° 05, de 11 de outubro de 
2010, ou no Sistema Único de Saúde - 
SUS.



Os resultados de exames laboratoriais 
e clínicos serão encaminhados aos ór-
gãos ou entregues aos servidores?  

Os resultados dos exames laboratoriais 
e clínicos serão entregues aos servi-
dores, que deverão agendar a data da 
avaliação clínica com o médico exami-
nador, para a emissão do Atestado de 
Saúde Ocupacional - ASO.

É possível realizar exames periódicos 
com profissionais e clínicas da escolha 
do servidor, fora da rede credenciada 
pela contratada pelo Ministério da Ges-
tão e da Inovação em Serviços Públicos 
- MGI? 

•  Sim. Desde que cumpram os pra-
zos abaixo: 
•  Exames laboratoriais: 6 meses; 
•  Mamografia e exame ginecoló-

gico: 6 meses .
Atenção: Durante a avaliação clínica, 
cabe ao médico a decisão de acatar ou 
não o exame apresentado, podendo so-
licitar aos servidores novos exames.

Caso o servidor realize os exames com 
profissionais de sua escolha, poderá 
ser ressarcido das despesas? 

Não. É vedada a modalidade de ressar-
cimento quando o objeto em questão 
for o exame periódico de saúde do ser-
vidor.

O que é o Atestado de Saúde Ocupa-
cional – ASO?  

O Atestado de Saúde Ocupacional, ASO, 
é o documento que atesta a condição 
de saúde do servidor quando este é sub-
metido à avaliação laboratorial e clínica 
periódica, realizada pelo médico. Trata-
-se da materialização do exame perió-
dico, que pode constatar a aptidão do 
servidor para continuar exercendo suas 
atividades ou indicar sua inaptidão. O 
ASO é parte integrante e indissociável 

da avaliação periódica. Trata-se da con-
clusão do exame.

Onde serão guardados os dados ge-
rados pelos exames periódicos dos 
servidores públicos federais, uma vez 
que são informações sigilosas? 

No SIAPE Saúde, módulo de Exames 
Médicos Periódicos. O sistema informa-
tizado armazenará todos os dados lan-
çados no módulo.

Pode o servidor se recusar a fazer um 
ou mais exames do rol de periódicos 
solicitados?  

Sim, mas é importante saber que esse 
exame pode ser fundamental para a 
avaliação clínica e sua falta poderá 
comprometer a emissão do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO.

Quais os preparos para os exames? 

Exames laboratoriais (glicemia, co-
lesterol total, triglicerídeos, hemo-
grama, TGO, TGP e creatinina). 

Material: Sangue 
Instruções: Jejum mínimo de 12 horas 
e máximo de 14 horas. Abstinência al-
coólica nas 72 horas que antecedem o 
exame. Abster-se de fumar duas horas 
antes dos exames.  Não realizar exercí-
cios físicos nas 24 horas que antecedem 
o exame. 

EAS 

Material: Urina recente 
Instruções: Fazer higiene da genitália 
com água e sabão, secar, desprezar o 1° 
jato de urina, coletar em um copo des-
cartável e encher o tubo fornecido. Co-
lher a primeira urina da manhã ou após 
2 horas de retenção. Entregar a urina no 
laboratório em até 2 horas após a coleta. 



Sangue Oculto nas Fezes 

Material: Fezes recente. 
Instruções: Antes de coletar as fezes, 
se necessário urinar no vaso sanitário 
para evitar contaminação do material. 
Evitar o uso de laxante e supositórios 
nos 3 dias que antecedem ao exame e 
no dia da coleta. Não colher durante o 
período menstrual ou quando houver 
hemorroidas sangrantes. Aguardar no 
mínimo 48 horas após o sangramento 
ter cessado. 

PSA 

Material: Sangue 
Instruções: Jejum desejável de 4 horas. 
Após toque retal aguardar 2 dias. Após 
ejaculação (relação sexual) aguardar 2 
dias.  Após ultrassom transretal aguar-
dar 24 horas. Após biopsia de próstata 
aguardar 4 semanas. Após atividade 
física em bicicleta ou equitação aguar-
dar 2 dias. Informar se já realizou cirur-
gia de próstata. Há quanto tempo? 

Citologia Oncótica (Papanicolau) 

Material: Material cérvico-vaginal (colo 
uterino e vagina) 
Instruções: Não ter relação sexual 3 dias 
antes do exame. Evitar uso de cremes, 
óvulos vaginais, ducha/lavagem vaginal 
e ultrassom vaginal 3 dias que antece-
dem o exame. Não estar menstruada, 
a presença de pequeno sangramento 
de origem não menstrual, não é impe-
ditivo para a coleta, principalmente em 
mulheres na pós-menopausa. 

Mamografia

Instruções: Caso possua, levar os exa-
mes anteriores (mamografia e ecogra-
fia) para comparação. Informar ao téc-
nico se já fez cirurgias ou biópsias; se 
usa silicone; se está amamentando; ou 
ainda se suspeita de gravidez.

Dicas Importantes
Como sei que fui convocado?

1 - Acesse o SouGov.br (app ou web). 

Caso você tenha sido convocado para 
realização de Exames Médicos Periódi-
cos, ao acessar o SouGov aparecerá uma 
tela (pop-up) perguntando se deseja 
prosseguir com a realização de Exames 
Médicos Periódicos. Leia atentamente a 
mensagem, escolha uma das opções e 
clique em “Salvar”:

(Observação: caso recuse a participa-
ção nos Exames você terá até 30 dias 
para reverter sua decisão!) 

2 - Caso tenha selecionado “Sim, desejo 
prosseguir”, a próxima tela conterá três 
etapas: 

a)  Etapa 1 - “Visualizar “Exames” 

Será apresentado uma lista com to-
dos os exames disponíveis (básicos, 
complementares e específicos) a se-
rem realizados e seu respectivo perí-
odo. Clique em “Avançar”: 

(Atenção: será necessário a realiza-
ção de todos os exames listados para 
a conclusão dos Exames Médicos 
Periódicos).

b) Etapa 2 - “Local e Aceite” 

Leia atentamente a mensagem, se-
lecione a UF e o município para reali-
zação dos exames e, ao final, escolha 
uma das alternativas: 

Caso tenha marcado “Aceito reali-
zar exames médicos periódicos”, leia 
atentamente a mensagem e, con-
cordando com o termo de consen-
timento, selecione “Concordo com o 
termo”: 



Clique em “Salvar” (aparecerá na 
parte superior uma mensagem de 
que seu aceite foi enviado) e, após, 
selecione “Avançar”: 

c) Etapa 3 - “Emitir Guias” 

(Nesta etapa, além da emissão de 
guias, haverá o preenchimento de 
um formulário com perguntas sobre 
seu histórico ocupacional, antece-
dentes pessoais e familiares, hábitos 
pessoais e condições atuais de tra-
balho). 

Clique em “Emitir Guias” para rea-
lizar o download e impressão das 
guias médicas que serão apresenta-
das nas clínicas e laboratórios cons-
tantes na “Lista dos Serviços Creden-
ciados para Execução dos Exames 
Periódicos”:

Clique em “Formulário Anamne-
se” para preencher o formulário: 

Preencha, preferencialmente, todos 
os campos do formulário e, caso sur-
ja alguma dúvida, o médico poderá 
completá-lo no dia da sua avaliação; 

O formulário só estará disponível 
para edição enquanto não for reali-
zada a avaliação clínica; 

As informações deste formulário se-
rão de acesso EXCLUSIVO do médico 
do trabalho credenciado que realiza-
rá a avaliação clínica, e apenas para 
fins da emissão do Atestado de Saú-
de Ocupacional – ASO.

Para mais informações sobre o pre-
enchimento do formulário de Anam-
nese, clique aqui. 

Após a inserir as informações, sele-
cione “ Finalizar Anamnese”:

3 - Caso tenha selecionado: 

a) “Não desejo realizar os exames 
médicos periódicos”: você terá o pra-
zo de até 30 dias para reconsiderar 
sua decisão; 

b) “Decidirei depois”: você ainda po-
derá optar por realizar ou não dos 
Exames Médicos Periódicos durante 
o período de convocação. 

Para alterar sua decisão, dentro dos 
prazos, acesse o SouGov.br (app 
ou Web) e selecione a funcionali-
dade “Minha Saúde” e, em segui-
da, “Exame periódico”.


